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d, t ºd� . 
9 ou �"!S provi enc1as. 

TINGA, ·.;.s<>ndo �1..,s atribJ.içÕes 'lue "' lei lr,e confere, 

F�Z SAD:8R g_.;.e " Cgü1ar" :.:u;'licip"ll decreto> e êle promulg<> " se5ui11te 

lei:-
,. 

Artigo 12-Fic" o Executivo :.Iunicip"l -,utorizadc " conce"-

der, no presente exerc6io, u.n "lUXÍlio de C1:$400.000(g_uo>trocentos ir.il 

cr.izeiros) e:n n1.,teri<iis ou numer;rio, P"r" " constrJ.ç;;o do::: prédios 

d"' C<>dei" I'Úblic., e do::: Vestu�rios, junto qo '.::a1apode Pu.tebol, "':::bcs 

no distrito d.e Ju.<>1·1rob<>, neste ;.1unicípio. 

-
ser�o 

Artigo 2º- As despesas previstas no "'rti�c anterior, 

cobert"s com ª recei t" d., ve1··0., "I � t mnos o -
·d· . l" d ,, lClOr1-; , O 

Artigo 3�- Est" lei entr"lr� em vigor na d"t" de sua 

public.,ç;o, revog"d"s "IS disposições em ccntr',.,.rlo. 

2� de ju..'l.�o de l.9ó6 . 
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